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Projeto de Lei nº 027/07

Declara de Utilidade Pública o “Instituto dos Filhos Misericordiosos da Cruz”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA:

Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública, o “Instituto dos Filhos Misericordiosos da Cruz”, com sede à Av. Santo Antonio,150 - CA, no Bairro da Barra Funda, neste município.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 18 de junho de 2007
Antonio dos Santos

Vereador


